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DECRETO LEGISLATIVO Nº 22/2025

Concede o Título de Cidadão Caiçarense e dá outras providências.
 
A Câmara Municipal de Caiçara do Rio do Vento – RN, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 32, XXI, do Regimento Interno
c/c art. 22, XIII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que o
Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte:
Art. 1º - Fica conferido o “Título de Cidadão Caiçarense” a Sra.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA em reconhecimento aos
seus relevantes serviços prestados à comunidade.
Art. 2º - A Mesa Diretora desta Casa designará Sessão Solene para
proceder com a entrega da honraria.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Sala das Sessões “Manoel Sinfrônio Bezerra”, 10 de junho de 2025.
 
 
FRANCISCO DANIEL VIEIRA FAUSTINO
Presidente e Propositor
 
 
SEBASTIÃO IRAN DA COSTA
Vereador Subscritor
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